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ANEXO I  

Relatório  Individual Docente (RID) 

CRITÉRIO DE ELABORAÇÃO RESOLUÇÃO CONSU Nº 013/2017 de 25 de abril de 2017 

SEMESTRE/ANO DOCENTE Telma Suely da Silva Morais 

 

2025.1 

DEPARTAMENTO/NÚCLEO Educação 

SIAPE ****817 

TELEFONE (32)99851-3824 E-MAIL telma.morais@ifsudestemg.edu.br 

 

Regime de Trabalho : 

(X ) Efetivo   (     ) Substituto/Temporário 

(     ) 20h         ( X ) 40h         (   ) 40h  

 

* Descreva as atividades que foram realizadas conforme o planejamento e destaque as diferenças 

entre o realizado/planejado. 

 

Atividades de Ensino 

Disciplina  Turma Curso Carga 
horária (h) 

1 Matemática I  1º Ano Técnico em Edificações Integrado 
ao Ensino Médio 

2,5 

2 Matemática I 1º Ano Técnico em Edificações Integrado 
ao Ensino Médio 

2,5 

3 Matemática 1º Período Técnico em Informática 2,0 

4 Matemática Básica 1º Período Tecnólogo em Gestão Ambiental 2,0 

5 Matemática e Estatística Básica 1º Período Tecnólogo em Recursos Humanos 4,0 

TOTAL DE AULAS:      13,0 
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Atividades de preparação e manutenção do ensino: 

I. Planejamento de aulas;  

II. Elaboração e correção de instrumento de avaliação; 

III.Preenchimento de diário;  

IV.Elaboração e entrega de planos de ensino. 

10,5 

Atividades de apoio ao ensino: 

Atendimento ao discente;  

Reuniões de apoio ao ensino médio integrado 

 

4,0 

2,0 

Atividades de orientação: 

Responsável pela organização da 20ª OBMEP no campus 

Responsável pela organização da VII OMIF no campus  

Orientação em Monitoria de Ensino 

 

       1,0 

       1,0 

       1,0   

Total da carga horária dedicada à Atividade de Ensino 
      32,5 

 

Atividades de pesquisa e inovação Carga 

horária (h) 

  

 

Atividades de extensão Carga 

horária (h) 
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Atividades de gestão institucional e representações Carga 

horária 

(h) 

1 Membro do Colegiado do Curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio 

(Portaria nº376, 14 nov.2025) 

     1,0 

2 Membro da Subcomissão Permanente de Pessoal Docente                              

(Portaria nº160, 13 jun.2025) 

     3,5 

3 Membro do Colegiado do Curso Técnico em Edificações Integrado ao Ensino Médio  

(Portaria nº 287, 13 out.2025) 

    1,0 

4 Vice-Coordenadora do Curso Técnico em Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio 

(Portaria nº144, 5 jun.2025) 

     1,0 

5 Vice- Presidente do Colegiado do Curso Técnico em Meio Ambiente Integrado ao 
Ensino Médio  (Portaria nº 208, 17 jul.2025) 

     1,0 

Total da carga horária de atividades de gestão e/ou representação      7,5 

 

Atividades de qualificação e/ou capacitação 
 

Carga 
horária 

Cursos de Qualificação e/ou Capacitação no Ensino da Matemática  ________ 

 

Justificativas / observações 

A carga horária que seria referente as Atividades de qualificação e/ou capacitação, foram substituídas 
pela carga horária da atuação como Membro Titular da Subcomissão Permanente de Pessoal 
Docente(SPPD), devido a grande demanda, e pela carga horária como Vice-Presidente do Colegiado 
do Curso Técnico em Meio Ambiente Integrado ao Ensino Médio. 
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Assinatura do docente:  Local e data: São João del-Rei 

 

 

 

Assinatura do docente: 
Local e data: São João del-Rei 

 

 

 

Assinatura da chefia imediata:  Local e data:São João del-Rei 
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